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LEI ORDINÁRIA N° 2,108 DE 03 DE ABRIL DE 2024

CARLOS EDUARDO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito do
Município de da Conceição, uso de suas atribuições legais, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e e promulga a seguinte Lei:

ser a

na sua

Santa Cryz da Conceição, 03 de Abril de 2024.

Wi·/l.l
•• I !. .i /~ ••.• .:

CARLOS •. b'O'ARA"NHADE ALBUQUERQUE
PREFEITO MUNICIPAL

e site da Municipal Cruz da

RUA VER. JUVENAL LEME 770 FONE 3:;67.9200 CEP:J3.625.000


